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nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

b) Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do n.o 2
do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

c) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiên-
cia prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

d) Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de autorização
da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora
delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi auto-
rizado por membro do Governo em data anterior à do presente
despacho;

e) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos
serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, aprovar a minuta e celebrar os respectivos contratos,
quando a renda anual não exceda o montante de E 199 519,16;

f) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens
e serviços, desde que cumpridos os condicionamentos previstos nos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;

g) Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do mesmo preceito;

h) Autorizar a utilização de veículo próprio, em serviço oficial,
nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março,
desde que devidamente fundamentada.

3 — O conselho directivo apresentar-me-á, com uma periodicidade
trimestral, um relatório descriminado sobre o uso dos poderes
subdelegados.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Setembro de 2007,
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados no âmbito
dos poderes agora subdelegados.

15 de Outubro de 2007. — A Secretária de Estado Adjunta e da
Saúde, Carmen Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli.

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 21 082/2007

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Torres Vedras de 15 de Outubro de 2007, foi à enfermeira Sandrina
Silva Mosca autorizado o pedido de rescisão do contrato de trabalho
a termo certo celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 15 de
Outubro de 2007.

18 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Moreira Furtado Mateus.
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Hospital Distrital de Faro

Deliberação n.o 2237/2007

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Código do
Procedimento Administrativo e do preceituado no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e no uso da autorização
conferida pelo n.o 7 da deliberação do conselho de administração
do Hospital Distrital de Faro de 29 de Agosto de 2007, subdelego,
em 29 de Agosto de 2007, nos dirigentes e responsáveis de serviços
adiante enunciados competências para a prática dos seguintes actos:

1 — No administrador hospitalar de 1.a classe Dr. Victor Manuel
Ribeiro Paulo, responsável pela área de recursos humanos, relati-
vamente aos profissionais sob a sua dependência directa, bem como
a todos os que não se encontrem na esfera de competências dos
membros do conselho de administração, ou dos dirigentes/respon-
sáveis referidos nos n.os 2, 3 e 4 do presente despacho:

1.1 — Autorizar deslocações em serviço no território nacional, bem
como o pagamento de ajudas de custo, e o transporte em veículo
oficial, em transporte público ou a utilização de automóvel próprio;

1.2 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os fun-
cionários, agentes e contratados tenham direito nos termos da lei;

1.3 — Autorizar o pagamento do trabalho efectuado pelos profis-
sionais contratados no âmbito do plano de Verão;

1.4 — Autorizar os funcionários, agentes e qualquer outro traba-
lhador, independentemente do seu vínculo, a comparecer perante a
autoridade judicial ou policial, quando para tal requisitados, nos ter-
mos da lei;

1.5 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de amamen-
tação, aleitação e acompanhamento dos filhos, após parecer do res-
pectivo superior hierárquico;

1.6 — Autorizar e despachar os pedidos e licenças referentes à lei
da maternidade e paternidade;

1.7 — Autorizar os pedidos de abono de vencimento de exercício
perdido, nos termos legais e regulamentares;

1.8 — Autorizar os planos de férias e respectivas alterações, bem
como o gozo de férias em acumulação;

1.9 — Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos
e à celebração dos respectivos contratos, de contratos individuais de
trabalho, de contratos a termo certo e de prestação de serviços;

1.10 — Praticar todos os actos relativos à aposentação e reforma
dos funcionários, agentes e demais trabalhadores, salvo quanto à apo-
sentação e reforma compulsiva;

1.11 — Confirmar as condições legais da progressão dos funcio-
nários e agentes e autorizar os abonos daí decorrentes;

1.12 — Justificar faltas, desde que observadas as disposições legais
em vigor;

1.13 — Promover a verificação domiciliária da doença dos profis-
sionais, bem como a sua submissão a junta médica;

1.14 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
tacamento, requisição, transferência, permutas e comissões extraor-
dinárias.

2 — Na administradora hospitalar de 3.a classe Dr.a Arlete Felício,
responsável pela área de doentes:

2.1 — Justificar, nos termos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, todas as ausências ao serviço do pessoal afecto às áreas de
que é responsável;

2.2 — Autorizar, no respeito pelas normas definidas pelo conselho
de administração, os planos de férias do pessoal sob a sua respon-
sabilidade, bem como as alterações que lhe venham a ser solicitadas;

2.3 — Aprovar os planos mensais de trabalho de todo pessoal afecto
aos serviços sob a sua responsabilidade, desde que dos mesmos não
resulte a prática de trabalho extraordinário;

2.4 — Autorizar os funcionários, agentes e qualquer outro traba-
lhador, independentemente do seu vínculo, a comparecer perante a
autoridade judicial ou policial, quando para tal requisitados, nos ter-
mos da lei;

2.5 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de amamen-
tação, aleitação e acompanhamento dos filhos, após parecer do res-
pectivo superior hierárquico.

3 — Na chefe de divisão, responsável pelo Serviço de Aprovisio-
namento, Dr.a Ilda Costa:

3.1 — Autorizar, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com as disposições contidas
no artigo 79.o do mesmo diploma até ao montante de E 25 000, as
despesas com aquisições de bens consumo corrente assim como a
escolha prévia do procedimento a adoptar em cada caso;

3.2 — Autorizar, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com as disposições contidas
no artigo 79.o do mesmo diploma até ao montante de E 5000, as
despesas com aquisições de serviços, designadamente as decorrentes
da reparação de equipamentos e da renovação de contratos de assis-
tência técnica;

3.3 — Autorizar a aquisição de bens de investimento até E 1000,
designadamente as inerentes à reparação de equipamentos;

3.4 — Praticar todos os actos, incluindo os de audiência prévia e
adjudicação, subsequentes à autorização de despesas e escolha dos
procedimentos decorrentes dos processos desencadeados nos termos
da autorização conferida pelos n.os 3.1, 3.2 e 3.3 do presente despacho,
bem como a assinatura do contrato;

3.5 — Ouvir os serviços e designar as comissões de análises dos
processos desenvolvidos no âmbito das autorizações conferidas pelo
presente despacho;

3.6 — Justificar, nos termos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, todas as ausências ao serviço do pessoal afecto às áreas de
que é responsável;

3.7 — Autorizar, no respeito pelas normas definidas pelo conselho
de administração, os planos de férias do pessoal sob a sua respon-
sabilidade, bem como as alterações que lhe venham a ser solicitadas;

3.8 — Aprovar os planos mensais de trabalho de todo pessoal afecto
aos serviços sob a sua responsabilidade, desde que dos mesmos não
resulte a prática de trabalho extraordinário;

3.9 — Autorizar os funcionários, agentes e qualquer outro traba-
lhador, independentemente do seu vínculo, a comparecer perante a
autoridade judicial ou policial, quando para tal requisitados, nos ter-
mos da lei;

3.10 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de ama-
mentação, aleitação e acompanhamento dos filhos, após parecer do
respectivo superior hierárquico.

Deverá a chefe de divisão, responsável pelo Serviço de Aprovi-
sionamento, apresentar relatório bimensal das autorizações que
concedeu.




